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ANEXO I. PROJETO BÁSICO
AT'ISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N' DLO2EzO2$SRHDC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" M044.20250507/(M02.62

I. DOOBIETO
l.l. coNTRATAÇÃo np rupnrsA ESpECIALIzADA NA pRESTAÇÀo oe senvrÇo os

oruoltçÀo DE cAIxA D'AGUA rARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS E DEFESA CIVIL DO MUNICTPIO DE CRATEUS.CE.

1.2. A contralação sená divida ern Itern(s), conforme tabela constante abaixo:

ITÊ\I QTt) T\D \. t\t Í \.' TO1.ll
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I SERVIçO DE DEMOLIç^O 1.0 s€nkx' 12.01í98 12016.98

co}[RAÍÀÇAo DE E}'PRESA ESIECIALIZâDÀ NA mEsTAçÀo DE sERvIço DE DEMoLIçÀo DE CAD<A DÀGUA Df, ÁIVENARIA NA
LOCALIDADE DE POTY, ZONA NURAL DE CRATEUS- À EMPRISA PGSTJIR TOt)oS EQT'IPAME}ÍTOS E SERVIç'OS NECESSARIOS PÂRA
REALtzâçÂo DA Df,MoLtçÁo rÀt coMo ANDÀM-E METATILTo. coRTE EM coNcRETo DEMoLTçÀo DE coNcRETo 

^RMADo 
coM

MARTELITE pNgtrMATlco. CARGA MANUAL D[: ENTULHo Eu cA-tt.rlNHÁo BÂ-scuL^NrL E IR^NspoRTt MATIRjÀL urLzAçÀo tx)
CAMINHÀo MTINCK PÂRA RETIRADA DE MANILHÁS. ÍnATSP()RIE m CA.I.,ÍT.IHÂo MT,NCK ATE LocAL DE DEMoLIçÀo
ALIMENTAÇÁO.TRANSPORÍT. HOSPEDAGFI.I POR CO}fl A I)o C(»ITRATAIN.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. A pesquisa de preços foi realiz:da araves de projeto bá§co de engarhari4 a qual orçou preços

das planilhas Seinfia/Sinapi, e anexa-se ao pÍocesso os valores apurados compilados ern relatório, que üsa
subsidiar o valor de referência no montante de R$ 12.016.98 (doze mil e dezesseis reais e noventa e oito
centavos). que noÍteaÍá as decisões do Agente de Contratação designado para a realizaçío da Dispensa

Eletrônica de Licitaçâo, quânto à aceitabilidade das proposas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO
3.1. A contrataçào de uma ernpresa especializada na prestaçào de seniço de dernolição de caixa

d'água é crucial para atender às nec€ssidades da Secraaria Municipal de Recursos Hidricos e Defesa Civil
do Municipio de CÍateús-CE, uma vez que â estrutura localizada na localidade de Poty, zona mÍâ|, etcontra-
se em estado de deterioração e representâ um risco potencial à segurança da população local. A danolição
contÍolada da caixa d'água é erseÍlcial para eliminar qualquer perigo de colapso, prevenindo acidentes e

gaÍantindo a seguança da comunidade. Além disso. a remoção da estrutura permitirá uma readequação do
espaço para futuros projetos de inÊaestrutrua hidrica que atendaÍn melhor às demandas da região. Essa ação

está alinhada com o compromisso da Prefeitura Municipal de Crateús de assegurar a intsgridade das

infraestruturas e promover a ordem pública.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÂO
4.1. A pÍesente contratação dircta encontra Íespaldo no art. 75, inciso I, da Lei n' l4.l33l202l, que admite
a dispensa de licitação para compÍas e serviços com valores inferiores ao limite estâb€lecido em
regulamento.
Com a edição do DecÍeto n" 12.343, de 30 de dezembro de 2024, esse limite foi âtualizado paÍa R$
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e urn reais e quinze centavos), aplicável a

contrataçôes de pequeno valor. A opção pela dispensa justiÍica-se pela baixa relevância econômica do
objeto frente aos çustos e à complexidade de um processo licitatório. assegurando a eficiência e a
economicidade da contratação.
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4.2. Embora a regra geral das cont-ata@es públicas seja a licitaçâo, confonne daermi , lnclso
)Ofl, da Constituição Federal, o proprio dispositivo constitucional admite exceções "nos casos
especificados na legislação". A Lei no 14-13312021, oLovo marco legal das licitações e contratos" contempla
tais hipóteses. permitindo a conraração diraa por dispensa ou inexigibili.lzde. nos termos da lei.
Nesse sentido, a legislação atual, além de modernizar e integrar os procedimentos licitalórios, estabelece
critérios objetivos pâra a dispensa como o caso pÍesentg em que a economia processual e a
proporcionalidade jusifican a contrataçâo sem licitaçâo.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Ab,ril de 2021- trouxe inovaçôes diversas,
inclusive adequou os limites de dispensa de licilação eÍn sêu AÍt. 75. inciso l, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçâo - Art. 75, inciso I

I - para contratação que ervolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cern mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de rnanulanção de veículos automotoÍes; Com a publicação
do Decreto n" 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitâgõ€s foram atualizâdos, passando o limite do art.
75, inciso I- a seÍ de RS 125.451,15, (cento e ünte e cinco mil.
quatÍoc€ntos e cinquenta e um reais e quinze centavos),

S. ENTREGA E CR-TTÉRIOS DE ACE,ITAÇÃO il) OBIETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execugào dos serviços é de 30 (trinta) diaq conforme Cronograma fisico-
financeiro, já a ügência contratual é de 45 (quarenta e cinco) dias.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5. 1.2. I . Mediante teÍno, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE,

pelo(s) servido(es) respons:ivel(eis) desiglado pelo(a) SEC. MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESA
CIVIL para acompanhamento e fiscalização, medimte termo circunstanciado, assinado pelas paÍes em até

l0 (dez) dias úteis da prestaçâo do serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE. mediaÍe terÍno, em aré l5 (QUINZE) dias úteis

da emissão do Termo de Recebimento Proviúrio, pelo(s) servido(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)
SEC. MLINIC. REC. HIDRICOS E DEFESA CwIL, mediante termo circun§anciado, a-ssinado pelas

partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos temos
contrâtuais.

5-l-2-2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificaSo da adequaçào do s€niço contratado.

5.1 -2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso. ou mesmo ser prorrogado,

em eventual discord.'ância das condições de prestâção e validagão, de modo que a CONTRATADA faça os

ajustes necessários de correçâo, ou presente as justificativas psÍtinentes a avaliação realizada.

5. 1.3. A A&ninistração ÍejeitaÍí', no todo ou em paÍte o(s) serviçds) executad(s) ern desacordo

com os tennos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscâI/farura não for aceita pela Administraçâo,
devido a irregularidades ern seu preenchimento, seÍá procedida a sua devolução para as necessárias

coneçôes. Somente após a reapÍesentâçâo do documento, deüdamente corrigido. e obs€í'vados outsos
procedimentos, se necessários, procederá a A&ninisaação âo rec€bimento proüsorio d(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE
6.1. São obrigações da ConÍatante:

6. I .1. Nomear Gestor e Fiscai s do Contrâto pâra acompanhar e fiscalizar sua execução;
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6.1.2. Encamiúar formalmente as demandas de serviços de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Brísico;

6. I .3. R€ceber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja ern conformidade com a

proposta aceit4 conforme inspeções realizadas;

6.I.4. SupervisionaÍ a execuçâo do objeto do Conúato, exigindo presteza na execuçâo e

coneção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuâis
cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empeÍüo e efetur o pagamento à CONTRATADÀ denho dos prazos

preestabelecidos eÍn Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todâs e quâisqueÍ ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

6. I .8. Presrar as informações e os esclrecimentos pertinentes que vorham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

6. I.9. Dsponibilizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimanto do objeto do Conaato;
6. 1.10. Assistir a eqüpe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução

dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

6. l.l l. RegistraÍ as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas

neste Projeto Brísico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

6.1.12. PermitiÍ acesso dos ernpregados da CONTRATADA ârs suas dependências para a

execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaSo dos serviços e úeste das respectivas faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtada com
terceiros, ainda que ünculados à execução do pÍesente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros ern decorràrcia de ato da Conrrahda de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1 . A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico € suâ proposta-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objao e, ainda:

7.1.1. lndicaÍ formalmente preposto apto a represenlá-la junto à CONTRATANTE, que

deverâ responder pela fiel execução do contratoi
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigàrcias do fiscal do contrato,

inerentes à eriecução do objeto contratual;
7.1,3. Sujeitar-se à mais arnpla e irrestrita fiscalização por paÍe da CONTRATANTE,

pÍestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamemte à reclaÍnações formuladas;
7.1.4. TomaÍ todas as proüdârcias necessáÍias à fiel execuçào dos serviços objeto do

ContÍato:
7.1.5. RepaÍaÍ quaisqueÍ dmos diÍetenente causados à CONTRATANTE ou a teÍceiros

por culpa ou dolo de s€us repres€ntantes legais, prepostos ou ernpregadol em decorrência da relação
contratual. não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Iiscalização ou o acompanharnento dâ

execução dos serviços pela CONTRÂTANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo Íepresentante terá poderes para sustÍtr o fomecimeÍrto, total ou paÍcialmente, em
qualquer tempo, sernpre que considerar a medida necessária;
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7. 1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de húilitaçâo e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de
licitaqão;

7.1.8. Proüdenciar que seus conúatados portern documento de identificação quando da
execução do objao à CONTRATANTE;

7. 1.9. Promover a execução dos serviços den6o dos panàÍneüos e rotinas estabelecidas, ern

observância à normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaÉes aceitas pela boa tecnica;
7. 1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os dil'ersos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaçâo técnica à

Administação;
7. l.l l. PrestaÍ todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

julgados necessários à boa gestào do conúato:
7.1,12. Cumprir com os pmzos, disposições e especificações estabelecidas neste PÍojeto

Bá§co;
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato. em tempo hábil, quaisquer justificativas de

situaçõês específicas que envolvam im@imento do cumprimento dos termos do Conrdo, por razÔes

alheias ao conúole da CONTRATADA;
7.1-14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporaÍiaÍnente. a execuçào dos serviços:

7.1.15. ManteÍ identificados todos os materiais e eqüpamentos de sua propriedade, de

forma a não serern confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7. I.l ó. ApÍes€ntaÍ a CONTRATANTE. sernpre que exigido pela equipe de fiscalizaçâo do

contrato, relatórios e ouüos documentos ineÍentes à execuçâo dos serriços:
7. I .17. Mã)teÍ sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

fimção da execução dos sen'iços:
7. 1.18. SubmeteÍ seus ernpregados. durmtc o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulanentos dê seguÍança e disciplina por este instituido, mantendo-os

devidamente identifi cados;

7.1.19. OrientaÍ-se pelo sigilo do teor de todos os docurnentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a ourern;
7.1.20. Assumir a responsabiüdade por todos os encaÍgos previdenciríLrios e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a salúáJos na epoca prôpri4 uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo ernpregúício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todâs âs providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quândo, em ocorrência da especie, forem ütimas os seus

ernpregados quando da execuçâo do objeto ou em conexão com ela ainda que acontecido nas dependàcias
da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiÍos:

7.1.22. AbsteÍ-se de remanejar ou desativar equipaÍnentos ou recursos sem prévia

autorizaçào da CONTRATANTE:
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários paÍa â prestação dos

serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,

quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adota priíticas de sustentúilidade arnbiental na execução dos serviços- quando

couber. nos teÍmos das legisla@es ern vigor:
7.1-26. AbsteÍ-se de veicular publicidade acerca do contrâto, salvo mediante previa

autorização da CONTRATANTE.
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8. DA SUBCONTRATAÇÁO
8. l. Não seÍá admitida a subcontrúação do objeto licitatório

9. ALTERAÇÃO SLÍBJETIVA
9.1. E admissivel a firsâo, cisâo ou incorporação da contraada coÍn/em outra pessoajuridic4 desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os reqúsitos de húilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi@es do contÍato; não haja prejuizo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

IO. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do at. I 17 Lei no 14.133, de 2021, seni designado representante paÍa acompmhar

e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contÍarâdo(s), anotando eÍn ÍegistÍo próprio todas as oconências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorràrcia destÀ não implicâ em co-responsabilidade da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de corformidade com o § 20 do at. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.4. O representante da AdministraÉo anotaÍá em regisro próprio todas as ocorràrcias
relacionadas com a execução do contrúo, indicando dia, rnês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente orvolüdos, determinando o que for necessário à regularizagão das falhas ou defeitos
observados e encmiúando os apontamentos à autoÍidâde competente pâÍa as providências cabiveis.

II. DO PAGAMENTO
ll.l. O pagamento dos serviços será eferuado ern moeda coÍrente nacional, por meio de ernissão

de Ordem Bancári4 para crédito eÍn conta corrente dâ CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após

apresenlação d(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Adminisüaçâo, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Brisicô.

I 1.2. O pagarnento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" p€lo sen'idor competente.

condicionado este ato à veriÍicação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura eÍesentada em relaçâo aos

serviços efaivamente prestados.

I1.3. Havendo erro na apÍesentâçâo da Nota Fiscal ou dos docume,rtos pertinentes à confatação,
ou ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decôrrente de penalidade imposta ou inadimplência o pagamento Íica'á sobrestado úé que a
Contrarada proüdencie as medidas sâneadoras. Nesta hiÉtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaÉo, não acaÍÍetando qualquer ônus para a Contratante.

I1.4. Será considerada data do pagâmento o dia em que coníaÍ como emitida a ordem bancária
parâ pagarnento.

I1.5. Antes de cada pagamanto à contratadâ, seftí realizadâ consulta ao Cadastro de Fomecedores
para verificar a manutenÉo das condiçôes de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de
licitaçâo.

11.6. Constatando-s€, a situação de irregularidade da contsatada. será proúdenciada sua

adveÍtência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou no mesmo prazo,

apreseirte sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado una vez, por igual periodo, a critório da contrúante.
I I .7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradâ improcedentg a conúatante deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regulridade fiscal quanto à inadimplência da
contrarada, b€m como quanto à exisência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
poÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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I 1.8. Persistindo a irregularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, ass€gurada à contratada a ampla defesa-

I I .9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamotos seÍão Íealizâdos normâlmente. até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedores.

I l. 10. A Contratada regulaÍÍnente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não so&erá a retenção tributária qualto aôs impostos e contribú@es abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apres€ntação de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratâmento tributánio favorecido preústo na referida Lei
ComplementaÍ.

I t. I I . Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a Contratada não tenha concorrido.

de alguma form4 para tanto, fica conveÍrcionado que a taxa de compensaçâo financeira devida pela

ConÍatante, entre a dâta do vencimento e o efetivo adimplernento da parcela, é calculada mediante a

aplicaçâo da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moÍatórios;
N = Número de dias entre a data pÍeüsta para o pagamento e a do efetivo pagílmento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira : 0,00016438. assim apurado:

r =(Tx)( 6/ lo0) I = 0,00016438
365 fi = Percentual da taxa anual = 60/o

12. DAS SAI\ÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos teÍmos do aÍ. 155 da [.ei n' 14.133, de 2021, a Conhatada

que:

12. I . I . der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à AdministÍaçào,

ao fimcionaÍnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
l2.l .3. dcr causa à inexecução totâl do contrato;
12. 1.4. deixar de entÍegaÍ a docurn€nta@ exigida paa o ceÍtâme;

12.1.5. não mmteÍ a propoía, salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente
justificado:

I 2 . I .6. não celebrar o contralo ou não entregaÍ a documentação exigida para a contÍataçào,
quando convocado denao do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da €xecução ou da entrega do objeto da dispensa elehônica
de licitaçâo sern motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa eígida para o certame ou prestirÍ

declaação falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do conEalo:
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçâo ou pratica ato fraüdulento na ex€cuçâo

do contÍalo;
12.1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de quâlquer natuíeza;
12.I . I l. praticar atos ilicitos com üstas a fÍustraÍ os objetivos da dispensa eletrônica de

licitação;
I 2. I . 12. praticar ato lesivo preristo no art- 5o da Lei n" 12.846. de lo de asosro de 2013

12.2. A Contrarada que c.omêter qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acitna ficará

sujeita- sem prejuízo da responsabilidade cir.il e criminal. às seguintes sanções:
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12.2. I . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretern prejuizos
significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (Einta e Eês centésimos por cento) poÍ dia de atraso, na execução
dos serviço1 calculado sobre o valor correspondente à paÍte inadimplente, até o limite de 9,9/o (nove
l'irgula nove por cento), que corresponde até 30 (tÍinta) dias de atraso,

12.2.3. Multa de 0,660/o (sess€nta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos seniços. calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o ralor correspondente à paÍte
inadimplentg em caráter excepcional, e a criterio do órgâo contratante, quando o atÍaso ultrapassaÍ 30
(trinta) dias;

12.2.4. Mdta de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entreg4 sern prejuízo de dernais sanções:

12.2.5. Multa de l5olo (quinze por cento) on caso de recusa úrjustificada do adjudicâtário
em assinar o contÍato ou retirar o instrumento equivalente ey'ou entrega da garantia contratual, dentro do
prazo esabelecido pela adminisração, recusa parcial ou tolal na entÍega do material. recusa na conclusão
do serviço, ou rescisào do contraro/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12-2-6. 20o/o (il-Írte çnr cenÍo) sobre o valor do contrato/notâ de empeúo, pela inexecução
total do contÍato.

12.3. Também Iicam sujeitas às penalidades do an. 156, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as

empresas e os profissionais que:

12.3.1. teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. frâüde fiscal
no recolhimento de quaisquer triburos;

12.3.2. tenham praticado atos ilicitos üsando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilicitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das panalidades preüsas realizar-se-á ern processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o pÍoc€dimento previsto na

Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a lri n" 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na rylicaçào das sançõeq levará em consideração a graüdade da

conduta do infrator, o caráter educdivo da pena, bern como o dano causado à Administraçào, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão ob,rigatoriamente ÍegistÍadas no Cadastro de Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A onpresa CONTRATADA deveá garantit no que couber, o desctrte correto e seguro de

todos os insumoíitens que foreÍn remoüdos eÍn manuten@s, adotando pnlticâs de sustentabilidade
ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deveni contribuir psÍa a pÍomoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e criterios de su§entabilidade arnbiental de acordo com o at. 225

da Constituição Federal de 1988.

13.3. A eÍnpresa contratada deverá adotar medida< a orientar s€us empregados para adotarem
condutas e tecnicas para reduçâo de corrsumo de energia elétrica, de consumo de iág,ua e redução de
produçào de resíduos úlidos, observadas e res?eitadas as normas ambientais vigentes.

l3-4. É dever da contratad4 obsêrvü entre ouúâs: o menor impacto sobre recursos naturais como
flor4 fauna ar, solo e râgua; preferàrcia para maÍeÍiaiE tecnologias e rnaterias-primas de origern local;
maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia maior geração de ernpregog
preferencialmelte com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais:
e origem ambientalmente regular dos recuÍsos nâturâis utilizados nos serviços.
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I4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL{
14.l. As despesas correrão a conta de dotações específicâ do orçarnento do(a) SEC. MUNIC. REC.

HIDRICOS E DEFESA CIVIL. na classificação econômica 44,14.04.182.0107.2.142 - MANUTENCAO
DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA CIVIL.
no(s) elernento/subelemento(s) de despesa(s): 33903900/33903914 - Ouhos Sen iços de Terceiros - Pessoa

Jurídica R§ 12.016,98 (doze mil e dezesseis reâis e noventa e oito centavos). Na fonte de recursos:

1500.0000.00.

CrateúíCE, 22 de maio de 2025.

TEOBALDO Qr.rEs NETO
oRDEN.{DOR(.{) DESPESAS

90t
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GOVERNO DE

CRATEÚS
CUIOAHDO DA NO55A 6ÊNTE

MEMORIAL DESCRTTIVO
DEMOLIçÀO DE CAIXA D'ÁGUA

DISTRITO DE POTI. S/N. ZONA RURAL
CRATEI.JS{E

CRATEUS/CE, VAIO DE 2O]5

Rua Man<rl Augustinho. 5*l - Sâo Viccntc - Crâlcusi CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

Obre: Demoliçâo de caixa d'água

l,ocal: Distrito de poti, SÂ.l, C.areús-CE

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

1.0- EsPEcrFrcAÇÔEs

l.l - coNsrDERAÇÔes nvtcws

I.I.T - OBJETO DF§TA ESPECIFICAÇÃO:

0 presente memorial descritivo e esçreciÍicações técnicas têm por objetivo

esab€lecer as normas e condições a serem obedecidas na DEMOI-IÇÃO DE CAIXA

D'ÁGUA no distrito de Poti, S,o{. zona rural, CrateúíCE. Estas especificaçôes têm

tamtÉm. a finalidade de esabelecer os direitos e as obrigações da Prcfcitrre Municipal

de Crrteús. doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será

confiada à execução dos sen'iços, doravante designada COIIITRATADA.

2.0_CABEACONTRATADA:

A visita do consrutor ao local da ôra é de suma imporrância. pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos sen'iços co Íatados sem alegação de

desconhecimento em todo ou em paíes da obra.

2.2 - }IA:{TER NA ORRA OS SEGT]INTES DOCI.:M[ NTOS:

A) Uma via do contrato;

B) Cópias dos projetos e daalhes de execução para uso exclusivo da fiscalízaçào;

C) Registro das alterações regulares autorizadas:

D) Cronogmma de execução devidamente atualizado;

E) Cópia do oryanetrto corÍespondcflte a obra;

F) Copia da ART de execução da Oba-a:

G) Diário de Obras atualizado:

H) Relatório Fotográfico.

CL
FL Í\io

Rua Man<rl Augustintxr. 5{.1 - São Viccnte - CrateúycE

* I

2.I - \'ISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO:
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2.3 - APRESENTAR QUADRO TÉCn-rCO:

A contratada deveú apresentar à contratante, antes do início de execução dos

sen'iços. um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação. um

profissional de nível superior recoúecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico

que comÍ»ove a execução de serviços sem€lhantes âos dirriminados nesta espoc iticaçâo.

.1.0 - CABI A CONTRATANTE:

3,I - FOR:{ECER PROJETOS:

A contratante fomeceÉ à construtora. mediante pedido por escrito. os projetos de

arquitetura, urbanizaçâo e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes.

.I.2 - FISCALIZAR:

A conúatante efetuará fiscalizaçâo regular dos sen'iços através de técnicos da sua

equipe de fiscalização. com aúoridade para exercer toda e qualquer aç,ào de controle de

fi scalização dos serviços.

3.3 - CONSIDERAÇÔES GERAIS

Em caso de dúvida ou dir-ergência na imeçretaçâo dos projetos e especíÍicações.

deverá ser consultada a Íiscalizaçâo.

Serâo impugnados pela fiscalizaçÍto todos os serviços execúados em desacordo

com as especiÍicações e projetos.

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa.

relativa à execuçào da obra, somente terão validade se efeuadas por escrito-

A nâo ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serâo

novos, todos nacionais, compmvadamente a l' qualidade e salisfaçam rigoroeamente as

condiçôes nesta especificaçib e obedecerão à prescriçôes das normas da ABNT. As

expressôes de "primeira qualidade" ou "similaC' significa. quando existirem difeÍentes

graduações de qualidade de um mesmo pÍoduto, essa gnduaçâo a s€r urilizada seÉ

sempre a maior, e para que tdo e qualquer *similar'possam ser utilizados, o construtor

deverá consultar a FISCALZAÇÃO por escrito, e em caio de aprovaçâo ou

desaprovação, esta também seÍá comunicada por escrito.
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Ficará a cargo do emprciteim o fomecimenro e a firalização da obrigatoriedade

do uso dos E.P.l. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.5lrl de 22112177 e das normas

rcgulamentadoras apmvadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78, inclusas na C.L.T.. ticando

a PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimenro da

obri gatoriedade de uso.

-r.{ - DrsPosrÇÔrs crurs

Todos os sen'iços deverâo ser executados com rigorosa obediência às normas da

ABNT - Associação Brasileira de Normas Tecnicas, bem como as normas das

concessionárias locais. código de obras, plano diretor do município e as presentes

especificaçôes.

4.0 - SERVIÇOS A f,XECI.]TAR:

{.I - ALUGUl:I- DO CAMINHAO MUNCK

{.I.I - CAMINHAO }IUNCK

Durante o prcc€sso de demolição da caira d'água seú utilizado um caminhào

Munck para a Íetirada segura e controlada das maniltras que compõem a estrulura. O

serviço será executado por equipe especializada. com o operador do Munck devidamente

habilitado e com sinalizzção adequada no entomo da área de operaç,âo. lnicialmente. cada

manilha seni desengastada manualmente. conforme o esuigio de demoliçâo, e

poÍeriormente içada individualmente com o auxílio de cintas de elevação posicionadas

em pontos estratégicos, garantindo o equilíbrio da peça durante a movimentaçào. A

op€raçâo ocorrerá de forma sequencial, iniciando-se pelas manilhas superiores,

respeitando a ordem inversa da montagern. e mantendo constante comunicaçào entre

opcrador e auxiliares. As manilhas removidas serão acomodadas em local previamente

deÍinido, em superlicie nivelada respeitando criÉrim de segurança e evitando danos ao

material ou ao meio ambienê. Todo o procedimento ateÍ&á às normas de s€guÍança

vigentes, em especial a NR-l I (Transporte, Movimentaçâo. Armazenagem e Manuseio

de Materiais) e a I\iR- 12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos).

tq
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1.2 - DEMoLIÇÃo ol c.ux.l o'Ácul

4.2.r - DEMOLTçOIS e RETIRÁDAS

Os serviços de demoliçâo deverão ser iniciados pelas panes superiores da

edificaçào, mediante o empÍego de calhas, evitando o lançamento do prduto da

demolição ern queda livre. As paÍt€s â s€rem demolidas deverão ser píeviamente

molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo de demoliçâo. Os materiais

provenientes da donoliçào, reaproveitáveis ou nào. serâo convenientemente removidos

para os locais indicados pela FISCALIZAÇÂO. A demoliçâo deveni ser de forma manual

e atender ris especiÍicações da NBR 5682, NR I 8 e demais noÍmas e práticas

complementares. A demoliçâo será executada progressivameme. utilizândo ferramentas

portáteis motorizadas ou manuais. Os serviços serâo aceitos após a efetiva demoliçâo

definida no projeto e a posterior Í€moçâo da totalidade dos entulhos resultantes. Serâo de

responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra

necessários para a perfeita execuçâo dos serviços acima discriminados.

{.2.2 - I.OCAÇÃO MENSAT. Dr- A\DAlMt-S

Para a realizaçào de serviços de serviços em grandes ahuras no ginásio, deve ser

ulilizado andaime metálico de encaixe para fachadas, com estrutura modular locada

mensalmente. A monlagem deve ser feita sobre base íirme e nivelada com uso de sapatas

ajustáveis e, quando necessário, rodízios com travas. A estrutura deve ser montada por

prolissional capacitado, seguindo as insíruçõês do fabricante e em conformidade com a

NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndustria da Construção) e NR-35

(Trabalho em Altura), gârantindo a estabilidade e segurança do sistema. E obrigatória a

instalaçâo de guarda-corpos. rodapes e travÍunenl(x diagmais. alem da utilizaçâo de

cintos de segurança com ancorÍtgem adequada por parte dos trabalhadores. 0 acesso deve

ser feito por escadas intemas ao andaime, e a área ao redor deve ser isolada e sinalizada

para ev'itar riscos a terceiros. Antes do us<r, deve-se realizar inspeçào técnica da estrutura

e emitir liberação formal pra operação.

fno,'ci6rq .I.P" !;1.^*' Iu'- 3]J..
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